
 

DECRETO DE Nº 005/2022 
 
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL OU JUDICIAL, IMÓVEL 
RURAL, SITUADO NO SÍT IO CAJUI ,  MUNICÍPIO DE 
TRIUNFO-PB . 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TRIUNFO -PB ,  no uso de suas 
atr ibuições,  confer idas pela da Lei  Orgânica do Município,  e de conformidade com o 
Decreto-Lei  nº 3.365, de 21 de junho de 1941,  

CONSIDERANDO  a necessidade do Município em adqui r i r  a área ora declarada de 
ut i l idade públ ica para f ins de al i  construi r  uma Escola Municipal ,  e assim integrar a  
rede de ensino do Município de Triunfo-PB; 
 
CONSIDERANDO o interesse públ ico em fornecer um ensino de qual idade e 
abrangente,  lev ando-se,  assim, a educação a todos os munícipes residentes tanto na 
cidade quanto na zona rural ;  
 
CONSIDERANDO  que a f inal idade da presente declaração é a implantação de uma 
escola,  sendo, por sua natureza,  uma dest inação que v isa at ender uma demanda 
essencial ;  
 
CONSIDERANDO  que o terreno se encontra local izado na zona rural ,  mas que a 
f inal idade é de natureza educacional ,  portanto,  não rural ,  tornando -se v iável,  
inclusiv e, o procedimento de abertura de registro junto Cartór io de Regi stro de 
Imóveis,  uma v ez que o terreno objeto da presente declaração não possui  regi stro.      
 
DECRETA:  
 
Art .  1º -  F ica declarado de ut i l idade públ ica ,  para f ins de desapropriação, amigáv el 

ou judicial ,  um imóvel  de propriedade do Senhor,  Raimundo Vicente Montei ro,  

brasi lei ro,  casado, agricul tor ,  RG 24476658-7-SSP/SP, CPF Nº 035.992.108-61,  

residente e domici l iado no Sítio Cacimba Nov a, Zona Rural  do Município de Triunfo/  

Paraíba.  

Art.  2° -  O imóv el  de que t rata o Art igo 1° deste Decreto,  const i tui -se de um terreno,  

medindo 80(oi tenta metros) de f rentes por  85 (oi tenta e cinco metros) de fundo,  

total izando 6.800 m² (sei s mil  e oitocentos metros quadrados),  com os seguintes 

l imi tando-se ao NORTE e NASCENTE com a estrada que l iga o Sí t io Jacuí  ao Sítio 

Cacimba Nov a; ao NORTE e OESTE com propriedade do Sr.  Raimundo Vicente 

Montei ro.    

 

Art.  3º -  A área a que se refere o art igo anter ior dest ina -se a construção de uma 

unidade escolar .  

 

Art.  4º -  Caracter izada a urgência na desapropriação, proceder -se-á conforme o 

disposto no art .  15,  do Decreto -Lei  n.º 3.365,  21 de junho de 1941.  

 

 

Art.  5º -  A desapropriação dev erá efetivar -se mediante acordo ou intentar -se 

judicialmente,  dentro de cinco anos,  contados da data da expedição deste decreto.  

 



 
Art.  6º -  As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por conta da dotação 

orçamentária própria.  

 
Art.  7º  -  Este Decreto entrará em v igor na data de sua publ icação.  

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRI UNFO, ESTADO DA PARAIBA, em 23 
de março de 2022.  
 

 

 
ESPEDITO CEZARIO DE FREITAS FILHO 

Prefeito Municipal 
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